
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-feira – Recife,  09 de Abril de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.065

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 10 (Sábado)
(Sem Alteração)

Para o dia 11 (Domingo)
(Sem Alteração)

Para o dia 12 (Segunda-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Requerimento Despachado  
                     

 Comunicou o Maj PM Mat. 28621-4/ IVAN JOSÉ DE MELO, que no dia  01ABR10, por volta 
das 15hs30, foi vítima de assalto após ter sido surpreendido por 02(dois) elementos armados quando em 
trajeto no seu veículo num cruzamento do bairro de Afogados, donde fora subtraídos do aludido Oficial, 
01(um) relógio de pulso, 01(um) celular e a carteira porta cédulas, contendo vários documentos, dentre os 
mesmos, as cédulas de identidade civil (3090699-SSP/PE) e militar (34920-PMPE), CNH, CRLV, Carteira 
de Estudante, e 02(dois) Certificados de Registro de Arma de Fogo (armas de nrѕ. J148839 e AA113712), 
sendo  a  ocorrência  registrada  na  Delegacia  Interativa  pela  internet,  conforme  Boletim  de  Ocorrência 
nº10I0319016818. (Nota nº 066/2010/SCH)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado

OBJETO: RESERVA REMUNERADA 
 
1.  CB PM Mat.  16016-4,  JAIRO BEZERRA DA SILVA,  requer passagem para a Reserva 

Remunerada, à pedido.
2. Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, face o contido na alínea “a”, § 

2º, art. 89, da Lei nº 6.783/74.
3. A DGP-2, DGP-1 e BPCHOQUE, para conhecimento e providências;
4. PUBLIQUE-SE.(Nota nº 022/2010/DGP-9)

3.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº 065, 
de 09 de abril de 2010, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-
4.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0. Requerimento Despachado
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Ingressou  no comportamento EXCEPCIONAL, a contar de 06  de  maio  de 1998 , o  Cb PM 
Mat. 18979-0/TJ – GISBERTO CARVALHO DOS SANTOS,  de acordo com o Art. 45,  § 1º, combinado 
com Art. 46, Inciso I, todos da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000 - Código Disciplinar dos Militares do 
Estado de Pernambuco (CDMPE).(Nota nº 212/2010/DGP-6)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO

2.1.0. De Sargento

2.1.1.DESPACHO DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Origem: Portaria do Comando do 3º BPM nº. 013, datado de 15 de abril de 2008. 
Sindicante: 2º Ten. PM Mat. 102532-5 – João Manoel de Lima Pereira. 
Sindicado: 3º Sgt RRPM / Mat. 603190-0 – José Elias Sobrinho.
Fato a apurar: Extravio de arma de fogo de propriedade do sindicado.

     
Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 

descrita, instaurada com o objetivo de apurar fato contido no Ofício nº. 170/DGP-4, datado de 28 de março 
de 2008, que versa sobre extravio de arma de fogo de propriedade do sindicado.

O  Encarregado  do  procedimento  investigatório  concluiu  seu  múnus  trazendo  a  lume,  em 
Relatório de fls.  17 a  19, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância não identificou 
crime nem o cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 24 de outubro de 2007, teria 
o sindicado se deslocado à 2ª Seção de Armamento do Derby para efetuar o registro de 02 (duas) armas de 
fogo de sua propriedade, tendo recebido informação do setor que só poderia registrar uma arma, pois já 
possuía e encontrava-se registrada uma arma de fogo, um revólver, marca taurus, Cal. 38, série 152949, em 
seu nome.

Observa-se  que o sindicado não recordava da aquisição dessa arma,  e  ao procurar no local 
destinado a guardar tais objetos, teria verificado que a arma não se encontrava mais no local.

Extrai-se ainda que no dia 20 de janeiro de 2008 teria o sindicado se dirigido à Delegacia de 
Polícia Civil para prestar queixa do acontecido e no dia 29 de fevereiro de 2008, teria comunicado por 
escrito à então Diretoria de Pessoal.

Por fim, verifica-se que o sindicado teria se deslocado para a 2ª Seção do EMG, entregando para 
os devidos fins cópias do Boletim de Ocorrência registrada na Delegacia de Polícia Civil, certidão da arma 
e  a  Comunicação  entregue  a  esta  Diretoria.  Assim,  não  foi  verificada  qualquer  conduta  que  pudesse 
comprovar o cometimento de transgressão disciplinar por parte do sindicado.

     
Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Concordar com os termos constantes da solução proposta;
2.Remeter  cópias  do  Relatório,  Solução  e  desta  decisão  ao  CSM  /  MB,  ao  Serviço  de 

Fiscalização de Produtos Controlados (SFPC / 7ª RM), à Polícia Federal - PE, à Corregedoria Geral da 
SDS e ao Comandante do 3º BPM;

3.Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 
DGP-7;

4.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.
        ____x____
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                                    _____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E: 

________________________________
JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ

Resp. pelo  Diretor Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“ O julgamento é este: Que a luz veio ao mundo, e os homens amaram mais a strevas do que a luz; porque 
as suas obras eram más.” (João 3.19)


